
 
 

 
ASSEMBLEIA GERAL 

EDITAL DE ELEIÇÃO 
 

CHAPA REGISTRADA 

 
O Presidente do SINDICATO DOS RESTAURANTES, 

BARES E SIMILARES DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SINDBARES,  no  uso de  suas atribuições  legais  

e  em  cumprimento  às   normas   legais   e  estatutárias 
que serão aplicadas ao ato  em   toda  a   sua extensão, 

informa  a   todos  os   Associados que a chapa 
inscrita para a eleição, que se realizará no dia 06 DE 

DEZEMBRO DE 2017, no horário de 10:00 às 16:00 
horas, na sede do SINDBARES, situado na Av. Nossa 

Senhora da Penha, 2796, Sls. 1506 a 1508, Edf. 
Impacto Empresarial, Santa Luíza, Vitória(ES) é a 

seguinte: Chapa A - Diretoria Executiva  
Presidente: Rodrigo Miguel Vervloet (Ensaio Botequim); 

Vice-presidente: Terence Barbosa Rangel (Outback); 1º 

Tesoureiro: Marcelo Fontana Uliana (Divino Botequim); 2º 
Tesoureiro: Ernandes Vilson Lepaus Muller (Restaurante 

Sabor da Vila); 1ª Secretária: Regina Ribeiro de Oliveira 
Lima (Regina Maris Restaurante); 2º Secretário: Fabiano 

José Ongaratto (Churrascaria Sarandi). Conselho Fiscal: 
João de Paula (Cia das Massas); Samuel Pereira Pinto 

(Pizzaria Pizzamore); Leonardo Barbosa (Petisco & Cia). 
Suplentes: Cleber Ramos de Jesus (Tempero Caseiro); 

Raissa Mendonça Rangel Trindade (Rancho Beliskão); 
Lorena Rodrigues Theodoro (China In Box); Síria Rodrigues 

de Oliveira (Kabeco´s); Pablo Euclides Cunha Barcelos 
(Restaurante Enseada Geraldinho); Tiago Pedro de Freitas 

(Restaurante Salsa da Praia). Conselho Consultivo: 
Wilson Vettorazzo Calil (Cantina D´Itália);  Maria Aparecida 

da Silva Freitas (Pratus Gourmet); Lourival Nepomuceno 

Silva Filho (Ceara Bar); Júlio César Martins Lemos 
(Papaguth); Carlos Eduardo de Souza Santos (Sfiheria). 

Delegados Representantes na Federação Nacional de 
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares – FNHRBS 

Titulares: Wilson Vettorazzo Calil (Cantina D´Itália) e 
Rodrigo Miguel Vervloet (Ensaio Botequim). Suplentes: 

Terence Barbosa Rangel (Outback) e Ernandes Vilson 
Lepaus Muller (Restaurante Sabor da Vila). 

 
Com base nas normas legais aplicáveis, quaisquer 

impugnações devem ser protocoladas na sede do Sindbares 
localizada na Av. Nossa Senhora da Penha, 2796, Sls. 1506 

a 1508, Edf. Impacto Empresarial, Santa Luíza, Vitória(ES), 
 



no prazo de 05(cinco) dias após a publicação da chapa 
registrada. 

 
Vitória/ES, 10 de novembro de 2017. 

 
 

 

Comissão Eleitoral do Sindicato dos Restaurantes, Bares e 
Similares do Estado do Espírito Santo (SINDBARES) - 

Presidente 
 


